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Atos da Administração da Universidade – UFRN 

Colegiados Superiores - CS 

Conselho de Administração - CONSAD 

Resolução n
o
 017/17-CONSAD, de 19 de Maio de 2017. 

 

Emite parecer contrário à flexibilização de jornada de 

trabalho de 06 (seis) horas diárias e carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, para a Secretaria 

Administrativa, da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

– PROAE, da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte – UFRN, conforme Resolução n
o
 010/2016-

CONSAD, de 03 de março de 2016. 

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

faz saber que o Conselho de Administração, usando das atribuições que lhe confere o 

Artigo 19, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, 

 

CONSIDERANDO a Resolução n
o
 010/2016-CONSAD, de 03 de março de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço n
o
 043/2016, de 08 de março de 2016; 

 

CONSIDERANDO a decisão da Câmara de Gestão de Pessoas – CG/PROGESP, 

do Conselho de Administração – CONSAD, de 10 de fevereiro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o que consta no processo n
o
 23077.078609/2016-71, 

           

R E S O L V E 

 

 Art. 1
o
 Emitir parecer contrário à flexibilização de jornada de trabalho de 06 (seis) 

horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para a Secretaria Administrativa, 

da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAE, da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte – UFRN, conforme Resolução n
o
 010/2016-CONSAD, de 03 de março de 2016, 

que fixa normas para distribuição de carga horária de servidor técnico-administrativo em 

educação. 

 

Parágrafo único. A negativa citada no caput deste artigo se refere ao fato do setor 

supracitado não atender aos incisos I e II do Art. 4
o
, da Resolução n

o
 010/2016-CONSAD, 

de 03 de março de 2016, que tratam, respectivamente, da exigibilidade de atividades 

contínuas na prestação dos serviços e da suficiência do quantitativo de servidores para o 

desenvolvimento desta. 

 

Art.2
o
 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

Resolução n
o
 018/17-CONSAD, de 19 de Maio de 2017. 

                              

Emite parecer contrário à flexibilização de jornada de 

trabalho de 06 (seis) horas diárias e carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, para o Setor de Admissão e 

Cadastro - SeAC, da Diretoria de Administração e 

Controle Acadêmico – DACA, da Pró-Reitoria de 

Graduação – PROGRAD, da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte – UFRN, conforme Resolução 

n
o
 010/2016-CONSAD, de 03 de março de 2016. 

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

faz saber que o Conselho de Administração, usando das atribuições que lhe confere o 

Artigo 19, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, 
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CONSIDERANDO a Resolução n
o
 010/2016-CONSAD, de 03 de março de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço n
o
 043/2016, de 08 de março de 2016; 

 

CONSIDERANDO a decisão da Câmara de Gestão de Pessoas – CG/PROGESP, 

do Conselho de Administração – CONSAD, de 10 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o que consta no processo n
o
 23077.063878/2016-33, 

           

R E S O L V E 

 

Art. 1
o
 Emitir parecer contrário à flexibilização de jornada de trabalho de 06 (seis) 

horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para o Setor de Admissão e 

Cadastro - SeAC, da Diretoria de Administração e Controle Acadêmico – DACA, Pró-

Reitoria de Graduação – PROGRAD, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – 

UFRN, conforme Resolução n
o
 010/2016-CONSAD, de 03 de março de 2016, que fixa 

normas para distribuição de carga horária de servidor técnico-administrativo em educação. 

 

Parágrafo único. A negativa citada no caput deste artigo se refere ao fato do setor 

supracitado não atender aos incisos I e II do Art. 4
o
, da Resolução n

o
 010/2016-CONSAD, 

de 03 de março de 2016, que tratam, respectivamente, da exigibilidade de atividades 

contínuas na prestação dos serviços e da suficiência do quantitativo de servidores para o 

desenvolvimento desta. 

 

Art.2
o
 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

Resolução n
o
 019/17-CONSAD, de 19 de Maio de 2017. 

  

Aprova a distribuição interna dos recursos 

orçamentários do Tesouro Nacional, aprovados através 

da Lei n
o
 13.414, de 10 de janeiro de 2017, destinados a 

Outras Despesas Correntes e de Capital das Unidades 

que integram a estrutura acadêmica e administrativa da 

Universidade, para o exercício do ano de 2017. 

  

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

faz saber que o Conselho de Administração - CONSAD, usando das atribuições que lhe 

confere o Artigo 19, Inciso II, do Estatuto da UFRN, 

 

CONSIDERANDO o ofício n
o
 168/2017-PROPLAN, de 09 de maio de 2017; 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Nº 23077.026659/2017-54, 

  

 R E S O L V E 

 

Art. 1
o
 Fica aprovada a distribuição interna dos recursos orçamentários do Tesouro 

Nacional, aprovados na Lei n
o
 13.414, de 10 de janeiro de 2017, destinados a Outras 

Despesas Correntes e Capital das Unidades que integram a estrutura acadêmica e 

administrativa da Universidade no valor total de R$ 130.437.561,00 (cento e trinta milhões, 

quatrocentos e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais), conforme planilhas 

apresentadas nos anexos I e II, sendo: 

 

I - R$ 82.434.073,00 (oitenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e 

setenta e três reais) de recursos da Matriz OCC; 

 

II - R$ 32.280.101,00 (trinta e dois milhões, duzentos e oitenta mil e cento e um 

reais) de recursos da Matriz Consolidação 20RK – (antigo REUNI); 
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III - R$ 33.975.070,00 (trinta e três milhões, novecentos e setenta e cinco mil e 

setenta reais) do Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES. 

 

Art. 2
o
 Para atendimento no disposto na Resolução n

o
 060/2014-CONSAD, de 29 

de dezembro de 2014, foi realizada a aplicação do modelo de distribuição orçamentária, 

após trabalho de auditagem dos dados, a cargo da Comissão de Auditagem. 

 

Art. 3
o
 Não constam na composição dos recursos: 

 

I - os recursos orçamentários da matriz CONDETUF destinados às Escolas de 

Música, de Enfermagem e Agrícola de Jundiaí; 

 

II – os recursos orçamentários da ação 20RI - Funcionamento das Instituições 

Federais de Educação Básica. 

 

Art. 4
o
 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

 

Anexo da Resolução n° 019/17-CONSAD, de 19 de Maio de 2017. 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ORÇAMENTO 2017 

PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO INTERNA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES-RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 

      

    R$ 1,00 

UNIDADE 2017 Part.% 

GASTOS COMUNS 61.044.219 53,21% 

Consumo de energia elétrica 16.033.105 13,98% 

 Agua e esgoto 678.380 0,59% 

Taxa de Limpeza Pública 387.000 0,34% 

Licenciamento e seguro obrigatório - veículos  e bolsistas 87.990 0,08% 

Contratos  4.162.320 3,63% 

SINFO 1.009.000 0,88% 

 Ações Acadêmicas 1.018.320 0,89% 

Superintendência de Infraestrutura 2.135.000 1,86% 

Manutenção e conservação da infra-estrutura física de uso comum 2.790.000 2,43% 

Linhas de transmissão de dados 108.630 0,09% 

Despesas Diversas 19.307.233 16,83% 

Terceirização - mão-de-obra especializada 13.036.889 11,36% 

Terceirização - limpeza urbana dos campi 4.791.872 4,18% 

Publicações (imprensa oficial e privada) 450.000 0,39% 

 Correios 240.000 0,21% 

Manutenção de veículos de uso comum 433.000 0,38% 

Combustíveis 355.472 0,31% 

Vigilância ostensiva 14.239.369 12,41% 

Despesas com emissão de diplomas 30.000 0,03% 
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Cadastramento de alunos 135.000 0,12% 

Pagamento de encargos com concursos de professores 529.852 0,46% 

Serviços de adequação física para acessibilidade e meio-ambiente 600.000 0,52% 

Manutenção da rede elétrica  325.890 0,28% 

Ampliação do acervo bibliográfico 1.629.450 1,42% 

PROJETOS INSTITUCIONAIS 2.790.265 2,43% 

Programa de saúde e segurança no trabalho 324.518 0,28% 

Programa de capacitação de recursos humanos 633.534 0,55% 

Programa de qualificação institucional - PQI 496.604 0,43% 

CERES - Participação em conselhos e afins 68.686 0,06% 

Comissão Própria de Avaliação - CPA 44.265 0,04% 

Cursos preparatórios para alunos de escolas públicas 352.000 0,31% 

Cientec 517.544 0,45% 

Projetos estratégicos    235.000 0,20% 

Programa qualidade de vida 118.115 0,10% 

CENTROS  ACADÊMICOS 24.049.577 20,96% 

 Centro de Ciências Exatas e da Terra 3.296.011 2,87% 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes 3.404.264 2,97% 

Centro de Tecnologia 4.041.560 3,52% 

Centro de Ciências da Saúde 5.389.848 4,70% 

Centro de Ciêncas Sociais Aplicadas 2.421.056 2,11% 

 Centro de Biociências 2.821.371 2,46% 

Centro de Ensino Superior do Seridó 1.496.513 1,30% 

Centro de Educação - CE 1.178.954 1,03% 

UNID. ACAD. ESPECIALIZADAS E OUT. PROGRAMAS 7.351.311 6,41% 

Escola Agrícola de Jundiaí 1.318.317 1,15% 

Escola de Música 587.431 0,51% 

 Escola de Ciência e Tecnologia 2.431.800 2,12% 

FACISA 1.114.670 0,97% 

Instituto do Cérebro 697.972 0,61% 

Instituto  Metrópole Digital   822.120 0,72% 

Escola de Saúde  379.001 0,33% 

      

    R$ 1,00 

UNIDADE 2017 Part.% 

POLÍTICAS ACADÊMICAS 9.460.427 8,25% 

Fundo de Apoio a Pós-Graduação 3.612.800 3,15% 

Fundo de Apoio a Pesquisa 778.860 0,68% 

Fundo de Apoio a Extensão 1.048.500 0,91% 

Fundo de Graduação 756.620 0,66% 

Fundo Editorial 200.000 0,17% 

Monitoria - Bolsas 1.942.338 1,69% 

Parque das Ciências 45.990 0,04% 

Museu de Morfologia 75.320 0,07% 

Programa de Excelência na Pós-graduação e na Pesquisa 1.000.000 0,87% 

ÓRGÃO SUPLEMENTARES E DE SERVIÇOS 2.348.730 2,05% 

Biblioteca Central       750.000 0,65% 

Editora Universitária 113.110 0,10% 

Museu Câmara Cascudo 252.943 0,22% 
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Instituto Internacional de Física     560.195 0,49% 

 Núcleo de Arte e Cultura - NAC 33.876 0,03% 

Instituto de Medicina Tropical 328.606 0,29% 

NUPLAM 10.000 0,01% 

Complexo de Esportes e Eventos 300.000 0,26% 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.076.861 3,55% 

 Pró-Reitoria de Graduação 86.305 0,08% 

Pró-Reitoria de Extensão 81.305 0,07% 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 81.305 0,07% 

Pró-Reitoria de Pesquisa 81.305 0,07% 

Pró-Reitoria de Planejamento 81.305 0,07% 

Pró-Reitoria de Administração 490.210 0,43% 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 362.108 0,32% 

Pré-Reitoria de Assuntos Estudantis 128.504 0,11% 

Gabinete do Reitor 618.713 0,54% 

Superintendência de Informática 210.383 0,18% 

Superintendência de Infraestrutura 272.909 0,24% 

Superintendência de Comunicação 613.144 0,53% 

Secretaria de Educação a Distância 158.540 0,14% 

 Gastos Comuns da Administração Central 71.455 0,06% 

Secretaria de Relações Internacionais 684.369 0,60% 

Secretaria de Gestão de Projetos 30.000 0,03% 

Núcleo de Acessibilidade 25.000 0,02% 

OUTROS CUSTEIOS 3.592.783 3,13% 

Apoio a alunos da Pós-Graduação (residentes e/ou carente) 135.000 0,12% 

Estágio Curso de Medicina  - CCS 28.678 0,02% 

Estágio Curso de Medicina  - EMCM 50.000 0,04% 

Secretaria de Educação Básica, Técnica e Tecnológica 15.000 0,01% 

  Contratos 786.484 0,69% 

Prática Jurídica 373.703 0,33% 

COMUNICA 412.781 0,36% 

Recolhimento de Resíduos Químicos  150.000 0,13% 

Implementação de ações voltadas para conservação de energia e 

vigilância eletrônica 
1.014.576 0,88% 

Manutenção da Residência de Pós-Graduação  32.589 0,03% 

Pagamento temporário dos aluguéis do ICe  419.084 0,37% 

Pagamento temporário dos aluguéis da EMCM 499.389 0,44% 

Contribuições a ANDIFES e Outras Entidades Nac. e Intern. 101.000 0,09% 

CRUTAC (gastos com a devolução de imóvel) 255.983 0,22% 

Treinamento Desportivo das Seleções Permanentes 105.000 0,09% 

VALOR DISTRIBUÍDO (excluída a EMCM) 114.714.174 100,00 

      

Fundo de compensação 2.068.636   
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ORÇAMENTO 2017 

PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO INTERNA 

ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR  - RECURSOS PNAES 

      

    R$ 1,00 

UNIDADE 2017 Part.% 

GASTOS COMUNS 33.975.070 100,00% 

Apoio ao Estudante para participação em eventos fora da UFRN 300.000 0,88% 

Manutenção da Residência Universitária 2.125.000 6,25% 

Jogos Universitários 200.000 0,59% 

Política de Esportes 100.000 0,29% 

Restaurante Universitário (+ Auxílio alimentação) 7.000.000 20,60% 

Auxílio Alimentação em espécie (CERES/FACISA/EMCM) 900.000 2,65% 

Bolsas de Pesquisa (+IC NUPLAM) 3.284.000 9,67% 

Bolsas de Extensão 2.601.000 7,66% 

Bolsas de Apoio Técnico – Centros Administrativos 2.000.000 5,89% 

Bolsas de Apoio Técnico - outras unidades administrativas 2.400.000 7,06% 

Bolsa permanência EMCM 240.000 0,71% 

Apoio à mobilidade (passaportes, vistos, passagens, proficiência) 40.000 0,12% 

CAENE + Bolsa de Apoio a Estudantes com Deficiência 200.000 0,59% 

Auxílio Creche (R$ 100,00) 100.000 0,29% 

Auxílio Atleta (R$ 400,00) 84.400 0,25% 

Auxílio Óculos (R$ 200,00) 40.000 0,12% 

Auxílio Moradia (R$ 250,00) 4.150.000 12,21% 

Apoio a Eventos Acadêmicos na UFRN organizados por 

estudantes 
60.000 0,18% 

Bolsa Transporte (Auxílio) (R$ 100,00) 450.000 1,32% 

Atendimento Odontológico  60.000 0,18% 

Exames laboratoriais  300.000 0,88% 

Atendimento médico aos estudantes (DAS) 200.000 0,59% 

Aquisição Instrumentos Acadêmicos 110.000 0,32% 

PROMISAES 150.000 0,44% 

INCLUIR 100.000 0,29% 

Investimento em Restaurantes Universitários, Áreas de lazer e 

áreas de convivência.  
6.780.670 19,96% 
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Gabinete da Reitora – GR 

Portaria n° 247/ 17-R, de 10 de Fevereiro de 2017. 

  

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.022621/2016-21; 

  

CONSIDERANDO a sanção de Advertência, conforme previsão contida na 

Cláusula Décima Primeira, subitem 11.2.1 do contrato n° 05/2016 - UFRN e em 

consonância com o Pregão Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 87 da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa ELETROMEC REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.441.290/0001-58, com sede em local incerto e não sabido, a sanção de Advertência, 

conforme previsão contida Cláusula Décima Primeira, subitem 11.2.1 do contrato n° 

05/2016 - UFRN e em consonância com o Pregão Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 

87 da Lei 8.666/93, com registro da sanção junto ao SICAF, em decorrência das 

impropriedades apuradas no Processo Administrativo n° 23077.022621/2016-21. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

  

  

Portaria n° 248/ 17-R, de 10 de Fevereiro de 2017. 

 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.022611/2016-96; 

  

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar com 

a União, conforme previsão contida na Cláusula Décima Primeira, subitem 11.2.2, inciso III 

e subitem 11.2.3 do contrato n° 05/2016 - UFRN e em consonância com o Pregão 

Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 87 da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa ELETROMECÂNICA REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.441.290/0001-58, com sede em local incerto e não sabido, as sanções de Multa e 

Impedimento de Licitar e Contratar com a União, conforme previsão contida na Cláusula 

Décima Primeira, subitem 11.2.2, inciso III e subitem 11.2.3 do contrato n° 05/2016 - 

UFRN e em consonância com o Pregão Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 87 da Lei 

8.666/93, com registro da sanção junto ao SICAF, em decorrência das impropriedades 

apuradas no Processo Administrativo n° 23077.022611/2016-96. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria n° 249/ 17-R, de10 de Fevereiro de 2017 

  

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.027134/2016-55; 

  

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar com 

a União, conforme previsão contida na Cláusula Décima Primeira, subitem 11.2.2, inciso III 

e subitem 11.2.3 do contrato n° 05/2016 - UFRN e em consonância com o Pregão 

Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 87 da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa ELETROMECÂNICA REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.441.290/0001-58, com sede em local incerto e não sabido, as sanções de Multa e 

Impedimento de Licitar e Contratar com a União, conforme previsão contida na Cláusula 

Décima Primeira, subitem 11.2.2, inciso III e subitem 11.2.3 do contrato n° 05/2016 - 

UFRN e em consonância com o Pregão Eletrônico n° 84/2015 e o disposto no art. 87 da Lei 

8.666/93, com registro das sanções junto ao SICAF, em decorrência das impropriedades 

apuradas no Processo Administrativo n° 23077.027134/2016-55. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

Portaria n° 261/ 17-R, de 10 de Fevereiro de 2017. 

 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.056926/2016-37; 

  

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar com 

a União, conforme previsão contida no item 12, subitens 12.2.2, inciso II, e 12.2.3 do 

Termo de Referência anexo a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 83/2015-

UFRN, e em consonância com o art. 7 da Lei 10.50/2002; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa GABMASTER MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.958.658/0001-12, com 

sede na Rua Souza Pontes, S/N, LT 06 QD 06, Ilha Magé, Piabetá – Magé, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 25.915-000, as sanções de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar 

com a União, conforme previsão contida no item 12, subitens 12.2.2, inciso II, e 12.2.3 do 

Termo de Referência anexo a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 83/2015-

UFRN, e em consonância com o art. 7 da Lei 10.50/2002, com registro das sanções junto ao 

SICAF, em decorrência das impropriedades apuradas no Processo Administrativo n° 

23077.056926/2016-37. 

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria n° 262/ 17-R, de 10 de Fevereiro de 2017. 

 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.004006/2016-33; 

  

CONSIDERANDO a sanção de Advertência, conforme previsão contida no Art. 

12, inciso I, da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 05/2014-UFRN, e em 

consonância com o art. 7 da Lei 10.50/2002; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.051.762/0001-91, com sede na 

Rua Alberto Warmeling, n° 360, Encosta do Sol, São Ludgero/SC – CEP: 88.730-000 a 

sanção de Advertência, conforme previsão contida no Art. 12, inciso I, da Ata de Registro 

de Preços do Pregão Eletrônico n° 05/2014-UFRN, e em consonância com o art. 7 da Lei 

10.520/2002, com registro da sanção junto ao SICAF, em decorrência das impropriedades 

apuradas no Processo Administrativo n° 23077.004006/2016-33. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

Portaria nº 958/17-R, de 18 de Maio de 2017. 

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 50, do Regimento Geral da UFRN, e considerando o que consta do 

processo n.º 23077.023213/2017-78, 

  

R E S O L V E 

  

 Designar RUTHNALDO RODRIGUES MELO DE LIMA, matrícula nº 3492786, 

Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-

Chefe do Departamento de Morfologia, do Centro de Biociências, a contar de 22 de maio 

de 2017, para um mandato de 02 (dois) anos. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz – Reitora 

 

 

 

Portaria nº 968/17-R, de 18 de Maio de 2017. 

  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, de acordo 

com o Art. 16 da Resolução nº 172/2010-CONSEPE, de 17/08/2010 e considerando o que 

consta do processo n.º 23077.015747/2017-21, 

  

R E S O L V E 

  

Conceder licença para capacitação na PICE – Perth Internacional College 

of  English, na Austrália, no período de 01 de junho a 07 de julho de 2017, a CHENG HSIN 

NERY CHAO, Professor Adjunto, matrícula nº 1714450, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, lotado no Departamento de Educação Física, do Centro de Ciências da Saúde, 

de acordo com o Art. 10 e parágrafos do Decreto nº 5.707, de 23/02/2006. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria n° 992/17 – R, 23 de Maio de 2017. 

 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 23, do Estatuto vigente; 

  

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 

23077.059841/2016-19; 

  

CONSIDERANDO as sanções de Advertência e Multa, conforme previsão contida 

na Cláusula décima terceira, subitem 13.2.1, 13.2.2, do Contrato nº. 85/2013 - UFRN, e em 

consonância com o disposto com art. 87 da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E 

  

Aplicar à empresa SALMOS COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 

06.982.630/0001-95, com sede na Rua Intendente Teodósio Paiva, nº. 586, Dix Sept 

Rosado, Natal/RN, CEP n°. 59.052-480, as sanções de Advertência e Multa, no valor de R$ 

1.636,59 (mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme 

previsão contida na Cláusula décima terceira, subitem 13.2.1, 13.2.2, do Contrato nº. 

85/2013 - UFRN, com registro da sanção junto ao SICAF, em decorrência impropriedades 

apontadas no Processo Administrativo n° 23077.059841/2016-19. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 

 

 

Secretária de Educação a Distância - SEDIS 

Portaria nº 016/17-SEDIS, de 23 de Maio de 2017. 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais e estatutárias 

que lhe conferem o art. 201 do Regimento Geral,  

 

R E S O L V E 

  

Art. 1º. Designar o servidor LUIS BOUQUILLARD RIBEIRO FERNANDES, 

Técnico em arquivo, matrícula nº 1184018, para atuar como responsável pela Biblioteca 

Setorial do Polo de Apoio Presencial de Macau, de acordo com a Resolução n
o
. 004/2013-

CONSUNI, de 05 de abril de 2013. 

 

Art. 2º. Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

  

(a) Maria Carmem Freire Diógenes Rêgo - Secretária 

 

 

 

Chefia de Gabinete - CGAB 

Portaria n°3000032/17-CGAB, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO(A) GABINETE DO REITOR DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ALEXANDRE FLAVIO SILVA DE 

QUEIROZ, Matrícula 1149629, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

GABINETE DO REITOR, para Viagem a serviço, no país, em Santa Cruz/RN,  no período 
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de 12 de Maio de 2017 a 12 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 

2597/2017. 

 

(a) Celia Maria da Rocha Ribeiro - Chefe De Gabinete 

 

 

 

Portaria n°3000033/17-CGAB, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO(A) GABINETE DO REITOR DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCA SIRLEIDEY PEREIRA, 

Matrícula 347642, JORNALISTA DO(A) GABINETE DO REITOR, para Viagem a 

serviço, no país, em Caicó/RN,  no período de 15 de Maio de 2017 a 16 de Maio de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2651/2017. 

 

(a) Celia Maria da Rocha Ribeiro - Chefe de Gabinete 

 

 

 

Portaria n°3000034/17-CGAB, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE GABINETE DO(A) GABINETE DO REITOR DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de MIRIAN DANTAS DOS SANTOS, Matrícula 

349927, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) DAP/PROGESP - DIRETORIA 

DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL, para Viagem a serviço, no país, em 

Brasília/DF,  no período de 30 de Maio de 2017 a 31 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2800/2017. 

 

(a) Celia Maria da Rocha Ribeiro - Chefe de Gabinete 

 

 

 

Pró – Reitorias – PR 

Pró - Reitoria de Planejamento e Coordenação Geral - PROPLAN 

Portaria nº 002/17-PROPLAN, de 22  de Maio de  2017. 

 

O Pró-Reitor de Planejamento e Coordenação Geral da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições. 

  

R E S O L V E 

   

Designar a servidora Ana Carolina Freire Oliveira Aragão de Medeiros, matrícula 

nº 1669025, como tutora da servidora Mariana Camila Silva Catão, Matrícula nº 2362434, 

Assistente em Administração, em conformidade com o disposto na Resolução nº 08/2006-

CONSAD, de 20 de abril de 2006 que dispõe sobre o Acompanhamento e Avaliação para 

Homologação do Estágio Probatório dos servidores técnico-administrativos. 

 

(a) João Emanuel Evangelista de Oliveira - Pró-Reitor 
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Pró - Reitoria de Extensão - PROEX 

Portaria n°028/17-PROEX, de 22 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) (SUBSTITUTO) DO(A) PRÓ-REITORIA 

DE EXTENSÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de HELAINE DE MOURA CAVALCANTI, 

Matrícula 2315262, TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS DO(A) PRÓ-

REITORIA DE EXTENSÃO, para Viagem a serviço, no país, em Vera Cruz/RN,  no 

período de 22 de Maio de 2017 a 22 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento 

nº 2874/2017. 

 

(a) Breno Guilherme de Araújo Tinoco Cabral – Pro - Reitor Adjunto Substituto 

 

 

 

 

Portaria n°029/17-PROEX, de 22 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) (SUBSTITUTO) DO(A) PRÓ-REITORIA 

DE EXTENSÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de RICARDO DIEGO RIMENEZ GURGEL DA 

FONSECA, Matrícula 1679045, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) PRÓ-

REITORIA DE EXTENSÃO, para Viagem a serviço, no país, em João Pessoa/PB,  

no período de 25 de Maio de 2017 a 26 de Maio de 2017, conforme solicitação de 

afastamento nº 2901/2017. 

 

(a) Breno Guilherme de Araujo Tinoco Cabral - Pro-Reitor Adjunto Substituto 

 

 

 

 

Portaria n°030/17-PROEX, de 22 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) (SUBSTITUTO) DO(A) PRÓ-REITORIA 

DE EXTENSÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ALEXANDRE GUIMARAES DAVID, 

Matrícula 1756986, ADMINISTRADOR DO(A) PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, para 

Viagem a serviço, no país, em João Pessoa/PB,  no período de 25 de Maio de 2017 a 26 de 

Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2898/2017. 

 

(a) Breno Guilherme de Araujo Tinoco Cabral - Pro-Reitor Adjunto Substituto 
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Portaria n° 031/17-PROEX, de 23 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) (SUBSTITUTO) DO(A) PRÓ-REITORIA 

DE EXTENSÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de MARIA DE FATIMA FREIRE DE MELO 

XIMENES, Matrícula 350500, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, para Viagem a serviço, no país, em Caicó/RN,  no 

período de 23 de Maio de 2017 a 24 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento 

nº 2946/2017. 

 

(a) Breno Guilherme de Araujo Tinoco Cabral - Pro-Reitor Adjunto Substituto 

 

 

 

 

Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP 

Portaria n°393/17-PROGESP, de 23 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) DO(A) PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de MELYNA SOARES 

DE SOUTO, Matrícula: 1757781, conforme solicitação de afastamento nº 1545/2017, 

publicada no Boletim de Serviço número 75/2017. 

 

(a) Raquel Alves Santos – Pro - Reitora Adjunta 

 

 

 

 

Portaria n°393/17-PROGESP, de 23 de Maio de 2017. 

 

O PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A) DO(A) PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de GILVANIA MORAIS DE ARAUJO 

FERNANDES, Matrícula 2668926, SECRETARIO EXECUTIVO DO(A) PRÓ-

REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, para Viagem a serviço, no país, em Santa 

Cruz/RN,  no período de 26 de Maio de 2017 a 26 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2790/2017. 

 

(a) Raquel Alves Santos – Pro - Reitora Adjunta 
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Pró - Reitoria de Administração – PROAD 

Coordenadoria de Gestão de Transportes - CGT 

Portaria n°177/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, Matrícula 

348382, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Grossos/RN,  no período de 24 de Maio de 

2017 a 25 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2934/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

 

Portaria n°179/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO DE ASSIS VITAL, Matrícula 

348685, OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Luís 

Gomes/RN,  no período de 23 de Maio de 2017 a 25 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2938/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

 

 

 

Portaria n°180/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE FERNANDES DA SILVA, Matrícula 

348646, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em João Pessoa/PB,  no período de 24 de Maio de 

2017 a 24 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2940/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 
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Portaria n°181/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de HELENO TRAJANO DA CRUZ, Matrícula 

350460, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Canguaretama/RN,  no período de 03 de 

Junho de 2017 a 04 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2950/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

Portaria n°182/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON PETER MACPERSON, 

Matrícula 1149300, SERVENTE DE LIMPEZA DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em 

Parelhas/RN,  no período de 16 de Maio de 2017 a 16 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2959/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

Portaria 183/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON PETER MACPERSON, 

Matrícula 1149300, SERVENTE DE LIMPEZA DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em 

Cajazeiras/PB,  no período de 29 de Maio de 2017 a 30 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2960/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

 

 

 

Portaria n°183/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº094 23.05.2017   Fls. 18 

 

________________________________________________________ 

 

Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON PETER MACPERSON, 

Matrícula 1149300, SERVENTE DE LIMPEZA DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em 

Cajazeiras/PB,  no período de 29 de Maio de 2017 a 30 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2960/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

Portaria n°184/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON PETER MACPERSON, 

Matrícula 1149300, SERVENTE DE LIMPEZA DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em 

Fortaleza/CE,  no período de 01 de Junho de 2017 a 04 de Junho de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2961/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

Portaria n°185/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de LOUSARDO BATISTA DA COSTA, 

Matrícula 346360, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Campina Grande/PB,  no 

período de 02 de Junho de 2017 a 03 de Junho de 2017, conforme solicitação de 

afastamento nº 2962/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

 

 

Portaria n°186/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de MANOEL VILACA FERREIRA, Matrícula 

348307, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Recife/PE,  no período de 02 de Junho de 

2017 a 04 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2963/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 
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Portaria n°187/17-CGT, de 23 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, Matrícula 

348382, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Caraúbas/RN,  no período de 26 de Maio de 

2017 a 27 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2967/2017. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador 

 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Tecnologia – CT 

Portaria n°104/17-CT, de 19 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

  

CONSIDERANDO o art. 4º da resolução 124/2011-CONSEPE, 

  

R E S O L V E 

  

Designar os professores Fabiana Villela da Motta - matrícula 1802888, Cláudio 

Romero Rodrigues de Almeida - matrícula 0347431, e Maria Carolina Burgos Costa - 

matrícula 1755267, para, sob a presidência da primeira, comporem o Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia de Materiais, eleitos com mandato de 02 (dois) 

anos. 

  

(a) Luiz Alessandro Pinheiro da Câmara de Queiroz - Diretor 

 

 

 

 

Portaria n°105/17-CT, de 19 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

R E S O L V E 

 

Designar o professor Bismarck Luiz Silva - matrícula 2345599 para compor o 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia de Materiais, com mandato 

até 7 de novembro de 2020, em substituição ao professor Mauricio Roberto Bomio 

Delmonte - matrícula 1883170. 

  

(a) Luiz Alessandro Pinheiro da Câmara de Queiroz - Diretor 
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Departamento de Arquitetura - DARQ 
Portaria n°031/17-DARQ, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) DEPARTAMENTO 

DE ARQUITETURA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de BIANCA CARLA DANTAS DE ARAUJO, 

Matrícula 3549781, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, para participar de eventos, no país, em 

Brasília/DF,  no período de 28 de Maio de 2017 a 31 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2916/2017. 

 

(a) Ruth Maria da Costa Ataide - Chefe Substituto 

 
 

 

Departamento de Engenharia de Comunicações - DEC 
Portaria n°005/17-DEC, de 22 de Maio de 2017. 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE COMUNICAÇÕES, 

no uso de suas obrigações legais e estatutárias, 

  

R E S O L V E 

  

Designar os Professores Hertz Wilton de Castro Lins, mat. 1422699, Cristhianne 

de Fátima Linhares de Vasconcelos, mat. 1804383, e o servidor técnico-administrativo 

Hermano Victor Faustino Câmara, mat. 1856345, para, sob presidência do primeiro, 

comporem Comissão Eleitoral para realização do processo de Consulta à Comunidade 

Universitária para escolha dos ocupantes das funções de Chefe e Vice-Chefe do 

Departamento de Engenharia de Comunicações, biênio 2017.2-2019.1. 

 

(a) Adaildo Gomes D'Assunção - Chefe 

 
 

 

Coordenadoria do Curso de Engenharia de Telecomunicações - CCE 

Portaria n°001/17-CCE, de 22 de Maio de 2017. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

R E S O L V E 

  

Designar os Professores Hertz Wilton de Castro Lins, mat. 1422699, Cristhianne 

de Fátima Linhares de Vasconcelos, mat. 1804383, bem o servidor técnico-administrativo 

Hermano Victor Faustino Câmara, mat. 1856345, para, sob presidência do primeiro, 

comporem Comissão Eleitoral para realização do processo de Consulta à Comunidade 

Universitária para escolha dos ocupantes das funções de Coordenador e Vice-Coordenador 

do Curso de Engenharia de Telecomunicações, biênio 2017.2-2019.1. 

  

(a) Marcio Eduardo da Costa Rodrigues - Coordenador 
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Centro de Ciências Extas da Terra - CCET 

Departamento de Ciências Atmosféricas e Climáticas - DCAC 

Portaria n°015/17-DCAC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

ATMOSFÉRICAS E CLIMÁTICAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de PAULO SERGIO 

LUCIO, Matrícula: 320597, conforme solicitação de afastamento nº 2828/2017, publicada 

no Boletim de Serviço número 92/2017. 

 

(a) Jose Henrique Fernandez - Chefe 

 

 
Portaria n°015/17-DCAC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

ATMOSFÉRICAS E CLIMÁTICAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de PAULO SERGIO LUCIO, Matrícula 

320597, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS E CLIMÁTICAS, para participar de eventos, no país, em 

São José dos Campos/SP,  no período de 02 de Junho de 2017 a 12 de Junho de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2952/2017. 

 

(a) Jose Henrique Fernandez - Chefe 

 

 

 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 

Departamento de Geografia - DGE 

Programa de Pós-Graduação e Pesquisa em Geografia - PPGPG 

Portaria nº 031/2017-PPGE, de 23 de Maio de 2017. 

  

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

EM GEOGRAFIA, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, usando de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 2140/2016-R, de 06 de outubro 

de 2016, 

 

R E S O L V E 

  

Designar os professores doutores Rita de Cássia da Conceição Gomes (UFRN), 

José Lacerda Alves Felipe (UFRN) e Virgínia Célia Cavalcante de Holanda (UVA) para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca de Defesa da Dissertação de Mestrado 

de Moacir Vieira da Silva, que irá ocorrer no dia 29 de maio do corrente ano. 

  

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

(a) Maria Helena Braga e Vaz da Costa - Coordenadora 
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Portaria nº 032/17-PPGE, de 23 de Maio de 2017. 

  

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

EM GEOGRAFIA, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, usando de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 2140/2016-R, de 06 de outubro 

de 2016, 

  

R E S O L V E 

  

Designar os professores doutores Ademir Araújo da Costa (UFRN), Celso 

Donizete Locatel (UFRN), Rita de Cássia da Conceição Gomes (UFRN), Everaldo Santos 

Melazzo (UNESP/PP) e Virgínia Célia Cavalcante de Holanda (UVA) para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Banca de Defesa da Tese de Doutorado de Eduardo 

Alexandre do Nascimento, que irá ocorrer no dia 30 de maio do corrente ano. 

  

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

(a) Maria Helena Braga e Vaz da Costa - Coordenadora 

 

 

 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA 

Departamento de Ciências Administrativas - DEPAD 

Portaria n°036/17-DEPAD, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de MANOEL VERAS DE SOUSA NETO, 

Matrícula: 1149367, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, para participação em Banca, 

em João Pessoa/PB, no período de 23 de Maio de 2017 a 23 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2906/2017. 

 

(a) Gabriel Martins de Araújo Filho - Chefe 

 

 
Departamento de Ciência da Informação - DECIN 

Portaria n°011/17-DECIN, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA 

INFORMAÇÃO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de CARLA BEATRIZ MARQUES FELIPE, 

Matrícula 1306935, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR - SUBSTITUTO DO(A) 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO, para participar de eventos, no 

país, em Fortaleza/CE,  no período de 06 de Junho de 2017 a 09 de Junho de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2915/2017. 

 

(a) Fernando Luiz Vechiato - Chefe 
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Departamento de Turismo - DTUR 

Portaria n°012/17-DTUR, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) DEPARTAMENTO 

DE TURISMO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de LUIZ AUGUSTO MACHADO MENDES 

FILHO, Matrícula 2001718, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE TURISMO, para participar de eventos, no país, em Recife/PE,  no 

período de 05 de Junho de 2017 a 09 de Junho de 2017, conforme solicitação de 

afastamento nº 2827/2017. 

 

(a) Rosana Mara Mazaro - Chefe Substituto 

 

 

Centro de Educação – CE 

Departamento de Práticas Educacionais e Currículo -  DPEC 

Portaria n°047/17-DPEC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de VANIA APARECIDA COSTA, 

Matrícula:2319774, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para participação 

em Banca, em Recife/PE, no período de 26 de Maio de 2017 a 27 de Maio de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2905/2017. 

 

(a) Gilberto Ferreira Costa - Chefe 

 

 

 

Centro de Ciências da Saúde – CCS 

Portaria nº 039/17-CCS, de 23 de Maio de 2017 

  

O Diretor do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio Grande 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe confere a 

Portaria nº 1062/2015-R, de 09 de junho de 2015; 

 

Considerando o que dispõe o art. 194 do Regimento Geral da UFRN; 

    

R E S O L V E 

  

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta por MARCOS AURÉLIO 

DE ALBUQUERQUE COSTA, Professor Associado, FFRANKLIN DANTAS FREIRE, 

Assistente em Administração e FILIPE CÂMARA DE OLIVEIRA, Assistente em 

Administração, para sob a presidência do primeiro, apurar arrombamento seguido de roubo 

ocorrido em depósito  localizado no Centro de Ciências da Saúde. 

 

 Art. 2º - Conceder à Comissão de Sindicância, o prazo de 30 (trinta) dias, para 

apresentação do Relatório Conclusivo. 

 

Art. 3º - Fazer publicar esta Portaria no Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda - Diretor 
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Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA 

Portaria n°126/17-FACISA, de 23 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DO(A) FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - 

FACISA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ROBERTA DE OLIVEIRA CACHO, 

Matrícula 2682777, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) FACULDADE 

DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA, para Viagem a serviço, no país, em 

Natal/RN,  no período de 24 de Maio de 2017 a 24 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2966/2017. 

 

(a) Edvaldo Vasconcelos de Carvalho Filho - Diretor 

 

 

 

Departamento de Fisioterapia - DFST 
Portaria n°019/17-DFST, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOTERAPIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de LILIAN LIRA LISBOA, Matrícula 

2446479, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOTERAPIA, para participar de eventos, no país, em Recife/PE,  no período de 03 de 

Junho de 2017 a 04 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2566/2017. 

 

(a) Tulio Oliveira de Souza - Chefe 

 

 

 

Portaria n°020/17-DFST, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOTERAPIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de LILIAN LIRA LISBOA, Matrícula 

2446479, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOTERAPIA, para participar de eventos, no país, em São Paulo/SP,  no período de 16 

de Junho de 2017 a 18 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 

2565/2017. 

 

(a) Tulio Oliveira de Souza – Chefe 

 

 

Portaria n°021/17-DFST, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

FISIOTERAPIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 
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Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO RICARDO LINS VIEIRA DE 

MELO, Matrícula 1149542, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA, para participar de eventos, no país, em 

Bauru/SP,  no período de 24 de Maio de 2017 a 26 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2809/2017. 

 

(a) Tulio Oliveira de Souza - Chefe 

 

 

 

Departamento de Odontologia - DOD 

Portaria n°043/17-DOD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ANGELO GIUSEPPE RONCALLI DA 

COSTA OLIVEIRA, Matrícula 1149540, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

DO(A) DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA, para participar de eventos, no país, em 

Brasília/DF,  no período de 22 de Maio de 2017 a 23 de Maio de 2017, conforme 

solicitação de afastamento nº 2765/2017. 

 

(a) Roseana de Almeida Freitas – Chefe 

 

 

Portaria n°044/17-DOD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de KENIO COSTA DE LIMA, Matrícula 

277398, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em Vitória/ES,  no período de 26 de Maio de 2017 a 04 de Junho de 

2017, conforme solicitação de afastamento nº 2924/2017. 

 

(a) Roseana de Almeida Freitas – Chefe 

 

 

 

Portaria n°045/17-DOD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de FABIO ROBERTO DAMETTO, Matrícula 

1879551, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, para participar de eventos, no país, em Belo Horizonte/MG,  no período 

de 12 de Junho de 2017 a 16 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 

2939/2017. 

 

(a) Roseana de Almeida Freitas – Chefe 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº094 23.05.2017   Fls. 26 

 

________________________________________________________ 

 

Portaria n°046/17-DOD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ISABELITA DUARTE AZEVEDO, Matrícula 

1718635, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, para participar de eventos, no país, em Gramado/RS,  no período de 31 

de Maio de 2017 a 04 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2944/2017. 

 

(a) Roseana de Almeida Freitas – Chefe 

 

 

 

Departamento de Saúde Coletiva - DSC 

Portaria n° 034/17-DSC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

COLETIVA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JANETE LIMA DE CASTRO, Matrícula 

2626690, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

SAÚDE COLETIVA, para participar de eventos, no país, em Brasília/DF,  no período de 

30 de Maio de 2017 a 01 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 

2903/2017. 

 

(a) Nilma Dias Leao Costa - Chefe 

 

 

 

Centro de Biociências - CB 

Departamento de Biologia Celular e Genética - DBG 

Portaria n°011/17-DBG, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

CELULAR E GENÉTICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de SILVIA REGINA BATISTUZZO DE 

MEDEIROS, Matrícula 1199127, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA, para participar de eventos, 

no país, em Londrina/PR,  no período de 30 de Maio de 2017 a 05 de Junho de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2525/2017. 

 

(a) Joao Maria Gomes Alencar de Souza – Chefe 
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Portaria n°012/17-DBG, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

CELULAR E GENÉTICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de KATIA CASTANHO SCORTECCI, Matrícula 

1453487, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA, para participar de eventos, no país, em Ouro 

Preto/MG,  no período de 27 de Maio de 2017 a 03 de Junho de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2747/2017. 

 

(a) Joao Maria Gomes Alencar de Souza - Chefe 

 

 

 

Portaria n°013/17-DBG, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

CELULAR E GENÉTICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de RIVA DE PAULA OLIVEIRA, Matrícula 

1251018, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA, para participar de eventos, no país, em Ribeirão 

Preto/SP,  no período de 31 de Maio de 2017 a 04 de Junho de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2871/2017. 

 

(a) Joao Maria Gomes Alencar de Souza – Chefe 

 

 

 

 

Portaria n°014/17-DBG, de 22 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

CELULAR E GENÉTICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de LUCYMARA FASSARELLA AGNEZ, 

Matrícula 1149647, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA, para prestar colaboração 

temporária a instituições públicas de ensino e pesquisa, em Brasília/DF,  no período de 03 

de Maio de 2017 a 06 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2292/2017. 

 

(a) Joao Maria Gomes Alencar de Souza - Chefe 
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Centro de Ensino Superior do Seridó – CERES 

Portaria nº 034/17-CERES, de 23 de Maio de 2017 

 

A DIRETORIA DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 1.627/2015-R, de 26/08/2015 – publicada no DOU nº 166, de 

31/08/2015, de acordo o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e a Resolução nº 036/2016-

CONSAD/UFRN,  

 

R E S O L V E 

  

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ ALDECYR DANTAS, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1933862, JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA,  Auxiliar 

em Administração, matrícula SIAPE nº2025984 

e MATHEUS SILVA DANTAS DE QUEIROZ,Assistente em  

Administração, Matrícula SIAPE nº 1968846, para, sob a presidência do primeiro, 

constituir Comissão de Sindicância a fim de apurar os fatos relatados no Processo n.º 

23077.015049/2017-25. 

 

Art. 2º Encaminhar à comissão processante os autos do processo acima 

discriminado. 

 

Art 3º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato, para 

apresentação do relatório conclusivo. 

 

Art 4º Revogar a Portaria n° 024/2017 – CERES, de 10/03/2017. 

 

Art 5º Fazer publicar esta portaria em Boletim de serviço. 

  

(a) Sandra Kelly de Araújo - Diretora 

 

 

 

Portaria n° 072/17 CERES, de 23 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DE CENTRO (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR DO SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA, 

Matrícula 50663, ASSISTENTE DE ALUNO DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO CERES - 

CURRAIS NOVOS, para participar de eventos, no país, em Brasília/DF,  

no período de 19 de Maio de 2017 a 25 de Maio de 2017, conforme solicitação de 

afastamento nº 2819/2017. 

 

(a) Alexandro Teixeira Gomes - Diretor Substituto 

 

 

 

Portaria n°073/17-CERES, de 23 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DE CENTRO (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR DO SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE ALDECYR DANTAS, Matrícula 

1933862, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO 
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CERES - CURRAIS NOVOS, para participar de eventos, no país, em Natal/RN,  

no período de 25 de Abril de 2017 a 25 de Abril de 2017, conforme solicitação de 

afastamento nº 2070/2017. 

 

(a) Alexandro Teixeira Gomes - Diretor Substituto 

 

 

 

Departamento Ciências Sociais e Humanas - DCSH 

Portaria n°051/17-DCSH, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPTO CIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ANDREA CRISTINA SANTOS DE JESUS, 

Matrícula 1308779, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES - 

DEPTO CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS, para Viagem a serviço, no país, em 

Natal/RN,  no período de 25 de Maio de 2017 a 25 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2927/2017. 

 

(a) Kelsiane de Medeiros Lima - Chefe 

 

 

 

Portaria n°052/17-DCSH, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPTO CIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de ANDREA CRISTINA SANTOS DE JESUS, 

Matrícula 1308779, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES - 

DEPTO CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS, para participar de órgãos de deliberação 

coletiva, no país, em Natal/RN,  no período de 29 de Maio de 2017 a 29 de Maio de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2923/2017. 

 

(a) Kelsiane de Medeiros Lima - Chefe 

 

 

 

Departamento de Letras do Ceres - DLETC 

Portaria n°013/17-DLETC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 

CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de RAFAEL EMIL KOROSSY MARQUES, 

Matrícula 2316670, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE LETRAS - CERES, para participar de órgãos de deliberação 

coletiva, no país, em Natal/RN,  no período de 22 de Maio de 2017 a 25 de Maio de 2017, 

conforme solicitação de afastamento nº 2886/2017. 

 

(a) Gianka Salustiano Bezerril de Bastos Gomes – Chefe 
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Portaria n°014/17- DLETC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 

CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSILETE ALVES MOREIRA DE 

AZEVEDO, Matrícula 349683, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE LETRAS - CERES, para Viagem a serviço, no país, em 

Macau/RN,  no período de 26 de Maio de 2017 a 27 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2892/2017. 

 

(a) Gianka Salustiano Bezerril de Bastos Gomes - Chefe 

 

 

 

Unidades Suplementares – US 

Superintendência de Infraestrutura - SIN 

Portaria n°073/17-SIN, de 23 de Maio de 2017. 

 

O SUPERINTENDENTE DO(A) SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de IVAN QUIRINO DO NASCIMENTO, 

Matrícula 348550, MESTRE DE EDIFICACOES E INFRAESTRUTURA DO(A) 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA, para Viagem a serviço, no país, em 

Caicó/RN,  no período de 23 de Maio de 2017 a 23 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2919/2017. 

 

(a) Luiz Pedro de Araújo - Superintendente 

 

 

 

Portaria n°074/17-SIN, de 23 de Maio de 2017. 

 

O SUPERINTENDENTE DO(A) SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de IVAN QUIRINO DO NASCIMENTO, 

Matrícula 348550, MESTRE DE EDIFICACOES E INFRAESTRUTURA DO(A) 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA, para Viagem a serviço, no país, em 

Caicó/RN,  no período de 23 de Maio de 2017 a 23 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2920/2017. 

 

(a) Luiz Pedro de Araújo - Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº094 23.05.2017   Fls. 31 

 

________________________________________________________ 

 

Instituto Metrópole Digital – IMD 

Portaria n°058/17-IMD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O Diretor do Instituto Metrópole Digital da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria 

n
0
 915/2011-R, de 22-07-2011. 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º Constituir comissão composta pelos Docentes: DANIEL SABINO 

AMORIM DE ARAÚJO, Classe C, Professor Adjunto – Mat. SIAPE nº 1669545, ADJA 

FERREIRA DE ANDRADE, Classe C, Professor Adjunto – Mat. SIAPE nº 2451906 e 

CHARLES ANDRYÊ GALVÃO MADEIRA, Classe A, Professor Adjunto – Mat. SIAPE 

nº 1978747, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem a avaliação do processo de 

estágio probatório da servidora Docente LORENA AZEVEDO DE SOUZA – Mat. SIAPE 

nº 2066675, lotada no Instituto Metrópole Digital. 

 

Art. 2º Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

  

(a) José Ivonildo do Rêgo - Diretor 

 

 

 

Portaria n°059/17-IMD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR DO(A) INSTITUTO METROPOLE DIGITAL DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de IVANOVITCH MEDEIROS DANTAS DA 

SILVA, Matrícula 2885532, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

INSTITUTO METROPOLE DIGITAL, para participação em Banca, em Porto 

Alegre/RS,  no período de 25 de Maio de 2017 a 27 de Maio de 2017, conforme solicitação 

de afastamento nº 2932/2017. 

 

(a) José Ivonildo do Rego - Diretor 

 

 

 

Portaria n°060/17-IMD, de 23 de Maio de 2017. 

 

O Diretor do Instituto Metrópole Digital da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria 

n
0
 915/2011-R, de 22-07-2011. 

   

R E S O L V E 

  

Art. 1º Constituir comissão composta pelos Docentes BRUNO SANTANA DA 

SILVA, Classe C, Professor Adjunto – Mat. SIAPE nº 1976579, LUCÉLIO DANTAS DE 

AQUINO, Classe B, Professor Assistente – Mat. SIAPE nº 2916579 e ADJA FERREIRA 

DE ANDRADE, Classe C, Professor Adjunto – Mat. SIAPE nº 2451906, para, sob a 

presidência do primeiro, conduzirem a avaliação do processo de estágio probatório do 

servidor Docente EUGÊNIO PACCELLI AGUIAR FREIRE – Mat. SIAPE nº 2164809, 

lotado no Instituto Metrópole Digital. 

 

Art. 2º Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

   

(a) José Ivonildo do Rêgo - Diretor 
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Museu Câmara Cascudo - MCC 

Portaria n°026/17-MCC, de 23 de Maio de 2017. 

 

O DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) MUSEU CÂMARA CASCUDO DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar o afastamento no país de EVERARDO ARAUJO RAMOS, Matrícula 

1616977, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) MUSEU CÂMARA 

CASCUDO, para Viagem a serviço, no país, em CAICÓ/RN,  no período de 23 de Maio de 

2017 a 24 de Maio de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 2957/2017. 

 

(a) Gildo Jose dos Santos Junior - Diretor Substituto 

 

 

 

A N E X O S 

 

PUBLICAÇÕES DE CONVENIOS 

  

Convênio n° 5960.11.0317 – CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 

MOLESTIAS INFECCIOSAS LTDA – ME / CPCLIN 

 

OBJETO: Proporcionar a estudantes da UFRN, regularmente matriculados e com 

efetiva frequência nos Diversos Cursos regulares da UFRN, à realização de estágio 

curricular obrigatório e não obrigatório, de acordo com o projeto pedagógico do(s) 

Curso(s). 

 

Data de assinatura: 16 de maio de 2017 

 

Vigência: 16/05/2017 a 15/05/2022 

  

Convênio n° 5993.11.0317 – PONTA NEGRA FITNESS LTDA – ME 

 

OBJETO: Proporcionar a estudantes da UFRN, regularmente matriculados e com 

efetiva frequência nos Diversos Cursos regulares da UFRN, à realização de estágio 

curricular obrigatório e não obrigatório, de acordo com o projeto pedagógico do(s) 

Curso(s). 

 

Data de assinatura: 11 de maio de 2017 

 

Vigência: 11/05/2017 a 10/05/2022 

  

Convênio n° 5949.11.0317 – MOISES DIAS DE SOUSA ME 

OBJETO: Proporcionar a estudantes da UFRN, regularmente matriculados e com 

efetiva frequência nos Diversos Cursos regulares da UFRN, à realização de estágio 

curricular obrigatório e não obrigatório, de acordo com o projeto pedagógico do(s) 

Curso(s). 

 

Data de assinatura: 09 de maio de 2017 

 

Vigência: 09/05/2017 a 08/05/2022 

 

(a) Maria das Vitórias Vieira Almeida de Sá - Pró-Reitora de Graduação 
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